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EMENTÁRIO 

 

Turma Recursal concede pensão por morte a homem 

que provou viver em união homoafetiva com servidor 

público 

 

A Segunda Turma Recursal Fazendária reformou parcialmente a 

decisão proferida pelo magistrado de 1º. grau para julgar 

procedente o pedido de pensão por morte de servidor público, 

pleiteado pelo autor (ora recorrente), e extinto o processo sem 

julgamento do mérito quanto ao pagamento das pensões atrasadas. 

 

No caso, o autor alegou que vivia em união estável homoafetiva 

com o falecido e que esta perdurou até a morte do servidor público. Os pedidos foram 

julgados improcedentes pelo juiz de 1ª. Instância sob o fundamento de que não foi 

comprovada a união estável até a data do óbito do servidor. 

 

De acordo com o relator, Juiz Fabiano Reis dos Santos, restou demonstrado pelos 

elementos constantes dos autos prova suficiente de que o autor e o falecido servidor 

viveram em união estável e que esta perdurou até a morte do servidor. Destaca, ainda, em 

sua decisão, que “a dependência econômica é presumida entre companheiros, 

homoafetivos ou não. Direito que se reconhece ao implemento da pensão por morte.” Em 
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relação aos valores atrasados, o magistrado mencionou que esses devem ser buscados 

em ação própria. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n. 10/2023, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se reincidência impede aplicação da insignificância 

no crime de descaminho (Tema 1.218) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 2.083.701, 2.091.651 e 2.091.652, de relatoria do ministro Sebastião Reis 

Junior, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.218 na base de dados do STJ, é "definir se a 

reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da insignificância ao delito de 

descaminho, independentemente do valor do tributo não recolhido". 

 

Em seu voto pela afetação do tema, o relator apontou que a Secretaria de Jurisprudência 

do STJ identificou 469 acórdãos e 3.355 decisões monocráticas proferidas no tribunal 

sobre a matéria em debate, o que atende ao pressuposto da multiplicidade e 

potencialidade vinculativa, possibilitando a formação de um precedente judicial dotado de 

segurança jurídica. 

 

Como já existe orientação jurisprudencial nos colegiados da corte especializados em 

direito penal, Sebastião Reis Junior considerou desnecessária a suspensão dos processos 

prevista no artigo 1.037 do Código de Processo Civil (CPC). O ministro também entendeu 

que o sobrestamento de processos poderia causar prejuízo aos jurisdicionados. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
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O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento 

por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 

idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos 

repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 

economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 

temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e as 

teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53.566, de 21 de novembro de 2023 - Dispõe sobre a 

Governança das ações relativas a riscos, urgências e emergências, operacionalizadas nos 

domínios do Centro de Operações e Resiliência - COR, na forma que menciona e dá 

outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.805 de 17 de novembro de 2023 - Dispõe sobre a 

possibilidade de celebração de acordos diretos com credores titulares de precatórios 

judiciais, nos termos do artigo 102 do ato das disposições constitucionais transitórias da 

constituição federal. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.726, de 17 de novembro de 2023 - Institui a gratificação por 

exercício cumulativo de ofícios dos membros da Defensoria Pública da União e dispõe 

sobre a sua interiorização. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22112023-Repetitivo-vai-definir-se-reincidencia-impede-aplicacao-da-insignificancia-no-crime-de-descaminho.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1006544/6074
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=12853EE2-F4DDF-4804-B2BC-52F13B4F85DA1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14726.htm


   

 

Decreto Federal nº 11.785, de 20 de novembro de 2023 - Institui o Programa 

Federal de Ações Afirmativas. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0014210-75.2020.8.19.0026 

Relator: Des. Celso Luiz de Matos Peres 

Dm.16.11.2023  p.21.11.2023 

 

Apelação Cível. Indenizatória. Dano moral e material. Queda em bueiro na via pública. 

Sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento de 

R$7.000,00 (sete mil reais) a título de danos morais e R$360,71 (trezentos e sessenta 

reais e setenta e um centavos) pelos danos extrapatrimoniais. Insurgência do ente público 

que sustenta, dentre outros argumentos, a ausência de nexo de causalidade a ensejar o 

direito de indenizar, bem como a inexistência de danos morais. Pretensão que não merece 

prosperar. Omissão do ente público municipal na conservação de via pública que restou 

devidamente configurada. Responsabilidade objetiva fundada no artigo 37, §6º da 

Constituição Federal. Contexto probatório que demonstra a ocorrência dos fatos 

embasadores da pretensão autoral. Nexo causal incontroverso. Dever de indenizar que se 

impõe. Dano moral ocorrido in re ipsa. Verbas indenizatórias corretamente arbitradas. 

Manutenção da sentença. Recurso desprovido. 

 

Íntegra da Decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juizado do Torcedor decreta prisão preventiva de torcedora argentina 

acusada de injúria racial 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11785.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0014210-75.2020.8.19.0026&data=05%7C01%7Ccarlaantonetti%40tjrj.jus.br%7Ce00dbda7485747c816dc08dbeb89368c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638362746775134145%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=sNEhhecdCUscG%2FQNbe2e2i660OXbW2lBMkmKc5ZPIfo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004F0FD5A8B7B005BB99F1740499993BE31C5154A07085B%26USER%3D&data=05%7C01%7Ccarlaantonetti%40tjrj.jus.br%7Ce00dbda7485747c816dc08dbeb89368c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638362746775134145%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=PRpkRqv7dMa4zb4MXR1kitsmvUTtxZh6uuz7DRGoEt0%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/367812553
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/367812553


   

 

 

Justiça do Rio converte em preventiva prisão de suspeitos de matar 

estudante em Copacabana  

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF afasta incorporação de vantagens pessoais à remuneração de 

membros do MP 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional a incorporação de vantagens 

pessoais decorrentes de funções de direção, chefia ou assessoramento e o adicional de 

aposentadoria de membros do Ministério Público. A decisão foi tomada na sessão virtual 

finalizada em 20/11, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3834. 

 

Na ação, a Presidência da República alegava que o dispositivo da Resolução 09/2006 do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que prevê a incorporação afronta o 

regime constitucional de subsídio, que estabelece que determinados agentes públicos são 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 

de outras parcelas remuneratórias. 

 

Unicidade remuneratória 

 

O relator da ação, ministro Luís Roberto Barroso, explicou que a Emenda Constitucional 

(EC) 19/1998, que estabeleceu o pagamento de parcela única a agentes públicos, não 

admite nenhum outro acréscimo remuneratório. Foi instituída, assim, a unicidade 

remuneratória, com exceção de hipóteses específicas, como o pagamento de verbas de 

natureza indenizatória previstas em lei. 

 

No caso dos autos, Barroso verificou que a resolução do CNMP autoriza o recebimento de 

vantagens pessoais decorrentes do exercício anterior de função de direção, chefia ou 

assessoramento. Contudo, essas atividades estão inseridas na organização da instituição, 

e não há fundamento para que sejam pagas fora do regime de subsídio, em razão de seu 

caráter eminentemente remuneratório. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/366510079
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/366510079


   

 

 

Entendimento consolidado 

 

Barroso observou também que a resolução autoriza a manutenção do acréscimo de 20% 

aos proventos de quem se aposenta no último nível da carreira, mas esse acréscimo foi 

expressamente vedado pela EC 20/1998, segundo a qual os proventos de aposentadoria 

não podem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo. 

 

O voto do relator foi acompanhado pelos ministros Luiz Fux, Edson Fachin e Gilmar 

Mendes, pela ministra Cármen Lúcia. Os ministros Dias Toffoli e Cristiano Zanin também 

seguiram o relator, mas com ressalvas. 

 

Divergência 

 

Embora tenha considerado inconstitucional a incorporação das vantagens, o ministro 

Alexandre de Moraes divergiu ao propor limitar os efeitos da decisão para preservar as 

vantagens funcionais devidas em razão de decisões judiciais definitivas, até o limite do teto 

constitucional. Acompanharam esse entendimento os ministros André Mendonça e Nunes 

Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma confirma decisão que derrubou censura a reportagens sobre 

morte de Mãe Bernadete 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou decisão 

do ministro Luiz Fux que havia suspendido decisões da Justiça da Bahia que 

determinavam a retirada de reportagens do site Intercept Brasil sobre o assassinato da 

ativista quilombola Mãe Bernadete, em agosto deste ano. A decisão individual do ministro 

na Reclamação (RCL) 63151 foi submetida a referendo do colegiado na sessão virtual 

encerrada em 20/11. 

 

Matérias 

 

As matérias jornalísticas citam a empresa Naturalle, de propriedade de Vitor Loureiro 

Souto, com os títulos “Mãe Bernadete e Binho do Quilombo lutavam contra empresa de 

filho de ex-governador da Bahia antes de serem mortos” e “Mãe Bernadete: o filho do ex-

governador quer controlar a narrativa. Um juiz acatou”. Alegando suposta ofensa a sua 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519957&ori=1


   

 

honra e sua imagem, Souto conseguiu na Justiça estadual decisões para retirar o 

conteúdo jornalístico do ar. 

 

Liberdade de expressão 

 

Em seu voto, o ministro Luiz Fux destacou que o STF já se manifestou, no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, em favor da proteção 

da liberdade de expressão e contra a possibilidade de censura prévia. De acordo com 

esse entendimento, quando há conflito entre o direito à liberdade de imprensa e os direitos 

da personalidade, como a privacidade e a honra, o primeiro deve prevalecer inicialmente, 

impedindo a censura prévia a conteúdos ou opiniões que possam ter interesse público, 

ainda que indireta e remotamente. 

 

Censura prévia 

 

O relator frisou que a posição do STF não significa compactuar com a divulgação de 

informações falsas ou ofensivas à honra e à imagem das pessoas, mas que não cabe ao 

Poder Judiciário mandar retirar conteúdos antes de confirmadas as alegações. 

 

Fux salientou que, se for confirmado, eventual conteúdo injurioso ou calunioso pode gerar 

a responsabilização penal ou civil posterior, mas não se justifica a censura prévia, como foi 

determinado pela Justiça baiana. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF rejeita denúncia contra Gleisi Hoffmann por corrupção passiva e 

lavagem de dinheiro 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou a denúncia 

apresentada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a deputada federal Gleisi 

Hoffmann (PR) por corrupção passiva e lavagem de dinheiro envolvendo a construtora 

Odebrecht. A decisão foi tomada no julgamento do Inquérito (INQ) 4342, na sessão virtual 

finalizada em 20/11. 

 

Campanha eleitoral 

 

O INQ 4342 tinha como réus, além de Gleisi, o ex-ministro das Comunicações Paulo 

Bernardo, Leones Dall'agnol, ex-chefe de gabinete da parlamentar, e Marcelo Odebrecht. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519939&ori=1


   

 

 

Na denúncia,apresentada em 2018, a PGR alegava que Gleisi (na época senadora), 

Bernardo e Dall'agnol teriam aceitado uma promessa de R$ 5 milhões de Odebrecht. O 

motivo seria a influência de Gleisi e Bernardo (casados na época) em estatais em favor 

dos interesses da empreiteira. 

 

Desse total, ao menos R$ 3 milhões, segundo a PGR, foram recebidos por Leones 

Dall’agnol para a campanha de Gleisi ao governo do Paraná em 2014. A parlamentar 

também teria ocultado e dissimulado a origem ilegal de parte de R$ 1,83 milhão recebidos 

anteriormente, declarando à Justiça Eleitoral despesas de campanha que, supostamente, 

não teriam ocorrido. 

 

Mas, em peça apresentada nos autos em setembro deste ano, a PGR mudou seu 

posicionamento inicial e se manifestou pelo reconhecimento da prescrição em relação a 

Paulo Bernardo e pela rejeição da denúncia em relação aos demais acusados, por 

ausência de justa causa. 

 

Sem descrição 

 

Em seu voto, o relator do Inquérito, ministro Edson Fachin, frisou que a denúncia não 

descreveu quais atribuições relativas ao cargo ocupado pelos acusados teriam sido objeto 

da negociação. A seu ver, não há evidências que vinculem a vantagem indevida com o 

desempenho de funções públicas. 

 

Para Fachin, a PGR também não demonstrou que interesses a Odebrecht buscava 

alcançar com o repasse indevido de pelo menos R$ 3 milhões à parlamentar. Além disso, 

os valores declarados ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) coincidem com a prestação de 

serviço pelo coordenador de Comunicação da campanha, confirmada por notas fiscais. 

Assim, para o relator, a acusação não conseguiu comprovar a lavagem de capitais. 

 

Prática anterior 

 

Em relação a Marcelo Odebrecht, o ministro destacou que a conduta praticada em 2014 

era continuação de uma negociação consumada em 2010 entre a construtora e o PT. Pelo 

acordo, o partido ajudaria a empreiteira em negócios entre Brasil e Angola e, em 

contrapartida, receberia vantagens indevidas numa espécie de “conta-corrente” no valor de 

US$ 40 milhões de dólares. Dessa forma, não há justa causa para a acusação, pois 

ninguém pode ser julgado mais de uma vez pelo mesmo crime. 



   

 

 

Além de rejeitar a denúncia em relação a Gleisi Hoffmann, o Plenário também extinguiu o 

processo contra os demais réus. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida normas sobre promoções no Ministério Público e na 

Defensoria Pública de sete estados 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais normas de sete 

estados que fixam critérios de desempate, como tempo de serviço público, para promoção 

de membros do Ministério Público e das Defensorias Públicas estaduais. A decisão foi 

tomada na sessão virtual concluída em 10/11, seguindo o voto do relator, ministro Nunes 

Marques. Todas as ações foram ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Ministério Público 

 

No julgamento de quatro ADIs sobre critérios de promoção na carreira do Ministério 

Público, foi aplicada a jurisprudência da Corte para invalidar normas estaduais que 

venham a incluir o tempo de serviço público como um dos critérios de desempate. O 

entendimento é de que as leis estaduais nesse sentido invadem a competência da União 

para editar normas gerais sobre a organização dos Ministérios Públicos nos estados, e a 

adoção de critérios diversos dos previstos na lei federal que rege a carreira do Ministério 

Público afronta o princípio constitucional da isonomia. 

 

As decisões foram tomadas no julgamento das ADIs 3194 (RS), 7279 (PR), 7292 e 4982 

(RN) e 7311 (MA). 

 

Defensoria Pública 

 

No julgamento de outras quatro ações semelhantes, mas referentes à Defensoria Pública, 

o colegiado considerou que a regulamentação da matéria por normas gerais ou regionais 

deve seguir, em observância ao princípio da simetria, os parâmetros definidos para os 

magistrados. Nesse sentido, a Lei Complementar federal 80/1994, que estabelece normas 

gerais para a organização das Defensorias nos estados, define que a antiguidade será 

apurada pelo tempo de efetivo exercício, sem referência ao tempo de serviço público no 

estado ou de forma geral. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519897&ori=1


   

 

As decisões sobre Defensorias Públicas foram tomadas nas ADIs 7314 (SP), 7294 (AM) e 

7316 (SE). 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende concursos para PM do Pará que limitava ingresso de 

mulheres a 20% das vagas 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a aplicação de 

provas dos concursos públicos para oficiais e para praças da Polícia Militar do Estado do 

Pará (PM-PA). Toffoli observou que o concurso, ao limitar o ingresso de mulheres a 20% 

das 4,4 mil vagas, viola o princípio constitucional da isonomia. 

 

A liminar foi concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7486, na qual a 

Procuradoria-Geral da República (PGR) questiona dispositivo da Lei estadual 6.626/2004, 

que autoriza a fixação de porcentagem de vagas para os sexos masculino e feminino, 

conforme a necessidade da administração policial militar, nos concursos para a 

corporação. Em sua decisão, o ministro também suspende os efeitos do dispositivo legal. 

 

Igualdade 

 

Toffoli destacou que a Constituição Federal prevê igualdade entre homens e mulheres e 

proíbe, no âmbito das relações de trabalho, a diferenciação de critério de admissão por 

motivo de sexo, regra extensível ao serviço público. Ele explicou que, embora o texto 

constitucional admita requisitos diferenciados de admissão, essa permissão somente se dá 

na medida das exigências relacionadas à natureza do cargo, desde que não ofendam 

preceitos fundamentais. 

 

No caso dos autos, o ministro não constatou qualquer dado ou informação que justifique a 

diferença de aptidão entre os sexos para o exercício da atividade policial. "Caberia ao 

Estado do Pará explicitar porque e de que modo homens e mulheres são aproveitados 

diferentemente nas atividades da Corporação", ressaltou. 

 

Exclusão da mulher 

 

O ministro afirmou, ainda, que não há qualquer justificativa racional para a discriminação, 

especialmente se for levada em consideração a histórica exclusão da mulher do mercado 

regular de trabalho. Para o ministro, ao impedir que as mulheres disputem 100% das 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519677&ori=1


   

 

vagas, a lei paraense pode estimular a continuidade dessa situação. Além disso, a seu ver, 

garantir que as mulheres concorram a 100% das vagas não subtrai qualquer direitos dos 

homens, já que todos estarão concorrendo a todas as vagas disponíveis, cabendo às 

etapas do concurso fazerem a devida seleção dos candidatos mais aptos, 

independentemente do sexo. 

 

Provas suspensas 

 

Segundo a decisão, que será submetida a referendo do Plenário do STF, a continuidade 

do concurso fica suspensa até a decisão final na ação ou com a publicação de novos 

editais assegurando às mulheres o direito de concorrer à totalidade das vagas. As provas 

objetivas estavam marcadas para os dias 10 e 17 de dezembro. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Decreto que fixa valor mínimo a ser preservado em casos de 

superendividamento é questionado no STF 

 

Defensores públicos alegam que o valor de R$ 600 é incompatível com a dignidade 

humana. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Reconhecimento da prescrição impede cobrança judicial e extrajudicial 

da dívida 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que o 

reconhecimento da prescrição impede tanto a cobrança judicial quanto a cobrança 

extrajudicial da dívida. De acordo com o colegiado, pouco importa a via ou o instrumento 

utilizado para a realização da cobrança, uma vez que a pretensão se encontra 

praticamente inutilizada pela prescrição. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519405&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519697&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=519697&ori=1


   

 

 

No caso analisado, um homem ajuizou ação contra uma empresa de recuperação de 

crédito, buscando o reconhecimento da prescrição de um débito, bem como a declaração 

judicial de sua inexigibilidade. 

 

Após o pedido ser julgado improcedente em primeira instância, o Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) deu provimento à apelação, concluindo pela impossibilidade de 

cobrança extrajudicial da dívida, tendo em vista que a prescrição era incontroversa. 

 

No recurso ao STJ, a empresa alegou que a ocorrência da prescrição não impediria o 

exercício legítimo da cobrança extrajudicial, pois não foi extinto o direito em si, mas 

apenas a possibilidade de ele ser exigido na Justiça. Sustentou também que o fato de a 

prescrição atingir o direito do credor de se valer da ação de cobrança para reclamar o 

pagamento não elimina o débito nem a situação de inadimplência existente. 

 

Direito subjetivo não é suficiente para permitir a cobrança extrajudicial 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a pretensão é um instituto de 

direito material que pode ser compreendido como o poder de exigir um comportamento 

positivo ou negativo da outra parte da relação jurídica. Dessa forma, segundo a ministra, 

antes do nascimento da pretensão, já existem, mas em situação estática, o direito 

subjetivo e o dever, que, especificamente no âmbito das relações jurídicas obrigacionais – 

como no caso dos autos –, são o crédito (direito subjetivo) e o débito (dever). 

 

"A pretensão não se confunde com o direito subjetivo, categoria estática, que ganha 

contornos de dinamicidade com o surgimento da pretensão. Como consequência, é 

possível a existência de direito subjetivo sem pretensão ou com pretensão paralisada", 

declarou. 

 

Nancy Andrighi também destacou que, na doutrina brasileira, à luz do Código Civil de 

1916, era relativamente comum se apontar como alvo da eficácia da prescrição a própria 

ação. Contudo, de acordo com a ministra, o artigo 189 do Código Civil de 2002 mudou 

esse entendimento ao estabelecer expressamente que o alvo da prescrição é a pretensão. 

 

"Não se desconhece que o crédito (direito subjetivo) persiste após a prescrição, contudo, a 

sua subsistência não é suficiente, por si só, para permitir a cobrança extrajudicial do 

débito, uma vez que a sua exigibilidade, representada pela dinamicidade da pretensão, foi 



   

 

paralisada. Por outro lado, nada impede que o devedor, impelido, por exemplo, por 

questão moral, em ato de mera liberalidade, satisfaça a dívida prescrita", disse a relatora. 

 

Pretensão se submete ao princípio da indiferença das vias 

 

A ministra ainda ressaltou que a pretensão se submete ao princípio da indiferença das 

vias, ou seja, pode ser exercida tanto judicial quanto extrajudicialmente. Com isso, ela 

indicou que, ao cobrar extrajudicialmente o devedor – por exemplo, enviando-lhe 

notificação para pagamento ou fazendo ligações para o seu telefone –, o credor está, 

efetivamente, exercendo sua pretensão, ainda que fora do processo. 

 

No entanto, Nancy Andrighi explicou que, uma vez paralisada a eficácia da pretensão em 

razão do transcurso do prazo prescricional, não será mais possível cobrar o devedor, seja 

judicial, seja extrajudicialmente. 

 

"Não há, portanto, duas pretensões, uma veiculada por meio do processo e outra 

veiculada extrajudicialmente. Independentemente do instrumento utilizado, trata-se da 

mesma pretensão, haurida do direito material. É a pretensão, e não o direito subjetivo, que 

permite a exigência da dívida. Uma vez prescrita, resta impossibilitada a cobrança da 

prestação", concluiu, ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma declara válido testamento que nomeou irmã curadora 

especial para os bens de herdeira menor 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a validade do 

testamento de uma mulher que nomeou a filha mais velha como inventariante e curadora 

da parte da herança deixada para a filha menor de idade. 

 

De acordo com o colegiado, a possibilidade de nomeação de curador especial para a 

gestão de bens deixados a herdeiro menor, ainda que a criança ou o adolescente esteja 

sob poder familiar, está prevista no parágrafo 2º do artigo 1.733 do Código Civil, e, 

portanto, não há razão para não ser preservada a vontade expressa em testamento. 

 

O caso diz respeito a uma ação de inventário e partilha de bens em que a falecida, 

mediante registro em testamento, deixou herança para as filhas e estabeleceu que a mais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22112023-Reconhecimento-da-prescricao-impede-cobranca-judicial-e-extrajudicial-da-divida.aspx


   

 

velha ficaria responsável pela gestão dos bens herdados pela menor até esta atingir a 

maioridade. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão de primeira instância que 

tornou a disposição testamentária sem efeito, sob o fundamento de que a possibilidade de 

nomeação de curador especial não se aplicaria ao caso em que ambas as herdeiras 

necessárias são também as únicas beneficiárias do testamento, não havendo justificativa 

para afastar o pai da administração dos bens deixados à co-herdeira incapaz. 

 

Testamento é expressão da autonomia privada 

 

Para o relator no STJ, ministro Marco Buzzi, o fato de uma criança ocupar a posição de 

herdeira legítima e testamentária, simultaneamente, não afasta a possibilidade de ser 

instituída curadoria especial para administrar os bens a que tem direito, ainda que esteja 

sob poder familiar. 

 

De acordo com o ministro, a interpretação do artigo 1.733, parágrafo 2º, do Código Civil 

deve se guiar pela preservação da autonomia de vontade do testador. Ele explicou que o 

testamento é uma expressão da autonomia privada – ainda que limitado por regras da 

sucessão legítima – e representa a preservação da vontade da pessoa que, em vida, 

planejou a disposição de seu patrimônio para o momento posterior à morte, o que inclui o 

modo como os bens deixados serão administrados. 

 

O relator ressaltou ainda que a instituição de curadoria especial não afasta o exercício do 

poder familiar por parte do pai da menor, já que o conjunto de obrigações inerentes ao 

poder familiar não é drasticamente afetado pela figura do curador especial, que se 

restringe ao aspecto patrimonial. 

 

No entendimento de Marco Buzzi, não há no caso nenhum prejuízo aos interesses da co-

herdeira incapaz, "porquanto a nomeação de sua irmã como curadora especial de 

patrimônio, relativamente aos bens integrantes da parcela disponível da autora da herança 

– genitora comum –, representa justamente um zelo adicional em relação à gestão 

patrimonial". 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega liminar que buscava a remessa ao juízo falimentar dos bens de 

empresa do “Faraó dos Bitcoins” 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21112023-Quarta-Turma-declara-valido-testamento-que-nomeou-irma-curadora-especial-para-os-bens-de-herdeira-menor.aspx


   

 

 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Nancy Andrighi indeferiu pedido de liminar 

para que fossem sustados imediatamente todos os atos de administração e disposição dos 

bens da massa falida da empresa GAS Consultoria e Tecnologia Ltda., apreendidos pelo 

juízo federal criminal, e para que tais bens fossem remetidos ao juízo falimentar. 

 

Segundo a ministra, não se verificam no caso a plausibilidade jurídica do pedido nem o 

risco de dano irreversível ou de difícil reparação, o que torna inviável o deferimento do 

pedido formulado. 

 

Em processo de falência, a GAS Consultoria pertence ao garçom e ex-pastor Glaidson 

Acácio dos Santos, o "Faraó dos Bitcoins". Preso em 2021, em decorrência da Operação 

Kriptos da Polícia Federal (PF), Glaidson é acusado de liderar organização criminosa 

responsável por um milionário esquema de pirâmide financeira iniciado em Cabo Frio (RJ). 

A investigação policial aponta que o grupo de Glaidson teria movimentado pelo menos R$ 

38 bilhões no esquema ilegal de investimentos em criptomoedas. 

 

Ao STJ, a massa falida alegou haver conflito de competência entre o juízo cível onde 

tramita o processo de falência da empresa, o qual tenta arrecadar os bens necessários à 

satisfação dos créditos concursais, e o juízo criminal que decretou a busca e apreensão 

dos bens dos investigados na Operação Kriptos. Sustenta que o juízo competente para 

decidir sobre a destinação dos ativos que compõem a massa falida da empresa seria o 

falimentar. 

 

Patrimônio apreendido tem origem ilícita ou era usado para crime 

 

Em decisão monocrática, Nancy Andrighi observou que a concessão da tutela provisória 

de urgência exige a presença de dois requisitos cumulativos, que devem ser devidamente 

demonstrados pelo requerente: a probabilidade do direito invocado e o perigo advindo da 

demora da prestação jurisdicional. 

 

No caso, segundo a ministra, a apreensão decorrente do processo penal em tramitação 

recaiu sobre patrimônio de origem ilícita ou sobre bens que serviam de instrumento para o 

crime, situações que não podem ser contornadas com a sua utilização pelo juízo universal 

como se fossem de origem lícita. 

 

De acordo com a relatora, os atos constritivos determinados pelo juízo criminal não devem 

ser confundidos com a guarda de bens e ativos licitamente auferidos pela massa falida 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Compete à Defensoria Pública de MG fiscalizar e executar TAC firmado 

com a Vale no caso de Brumadinho 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), somente a Defensoria 

Pública de Minas Gerais pode verificar eventual descumprimento do termo de ajustamento 

de conduta (TAC) firmado por ela com a Vale S.A., bem como é a instituição legitimada 

para exigir a sua execução. O TAC regulamenta a indenização extrajudicial dos atingidos 

pelo rompimento da barragem de Brumadinho (MG), em 2019. 

 

O colegiado aplicou a jurisprudência da corte segundo a qual, em regra, apenas os órgãos 

públicos legitimados para firmar o TAC e fiscalizar seu cumprimento podem executá-lo. 

 

No caso em julgamento, uma das vítimas ajuizou ação contra a Vale para executar o TAC 

firmado com a Defensoria Pública mineira e receber o valor de R$ 100 mil, em razão dos 

danos psicológicos sofridos em decorrência da tragédia. 

 

O pedido foi indeferido em primeiro grau, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) – estado onde a ação foi proposta – julgou a ação procedente, reconhecendo a 

legitimidade da autora para ajuizar a execução. Para o tribunal, a Defensoria funcionou 

como mera substituta processual das vítimas, que seriam as reais legitimadas. 

 

Ao STJ, a mineradora sustentou, entre outros pontos, que a autora da ação não teria 

legitimidade, já que não fez parte da relação jurídica. 

 

Legitimidade para fiscalizar e executar o TAC 

 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, relator do recurso no STJ, lembrou que a execução 

de qualquer acordo pressupõe que ele tenha sido descumprido, caso contrário não haverá 

necessidade de que seja exigido em juízo. "Em regra, quem pode responder se o acordo 

está sendo ou não cumprido são os órgãos responsáveis pela fiscalização de sua 

execução", disse. 

 

O relator apontou precedente da Primeira Turma no sentido de que os termos de 

ajustamento de conduta "somente podem ser executados pelos órgãos públicos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20112023-STJ-nega-liminar-que-buscava-a-remessa-ao-juizo-falimentar-dos-bens-de-empresa-do-%E2%80%9CFarao-dos-Bitcoins%E2%80%9D--.aspx


   

 

competentes para celebrá-los, até mesmo porque são eles os responsáveis pela 

fiscalização do mesmo". 

 

Segundo o ministro, o TAC em questão trata de uma obrigação de fazer, relativa a 

viabilizar acordos extrajudiciais entre a Vale e as vítimas de danos materiais e morais 

decorrentes do rompimento da barragem que tenham interesse nessa via de resolução de 

conflitos e sejam assistidas pela Defensoria Pública. O cumprimento do acordo, 

esclareceu, seria verificado em reuniões mensais entre os signatários. 

 

"Assim, a parte lesada não teria como verificar o descumprimento do termo de 

compromisso, isto é, se a Vale S.A. está comparecendo às audiências para formulação 

dos acordos com pessoas com poderes para firmá-los, ou se os acordos com outras 

vítimas estão obedecendo aos parâmetros financeiros previstos, nem mesmo para exigir o 

seu cumprimento", disse o ministro. 

 

TAC estabelece parâmetros financeiros para a celebração dos acordos 

 

Cueva verificou que, embora o TAC trate da reparação extrajudicial para as vítimas e os 

seus familiares – direitos individuais homogêneos que poderiam ser executados pelas 

pessoas lesadas –, ele não cuida de obrigação de pagar quantia certa, mas sim 

estabelece parâmetros financeiros para a celebração dos acordos. 

 

"Eventual inexecução do termo de ajustamento de conduta somente poderia ser verificada 

pela Defensoria Pública e daria ensejo à execução de uma obrigação de fazer, com a 

fixação de multa cominatória, de modo a ser novamente viabilizada a realização de 

acordos extrajudiciais com a assistência da Defensoria dentro dos parâmetros financeiros 

eleitos", afirmou. 

 

O relator ponderou que, na hipótese, como não está previsto no TAC um direito de 

titularidade da autora da ação que teria sido descumprido, não há como reconhecer sua 

legitimidade para propor a execução. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ aprova orientações para o cumprimento adequado de decisões 

judiciais em saúde 

 

II Congresso Fonajus detalhará diretrizes para o tratamento adequado de 

demandas em saúde 

 

Tribunais têm até 30 de novembro para participar de pesquisa de IA 

 

Serviço acompanha conformidade de órgãos da Justiça a normas do CNJ 

na área de TIC 

 

Justiça pela Paz em Casa: acesso à Justiça precisa ser ampliado para 

proteger vítimas 

 

21 dias + Cartoons contra a Violência: CNJ avança no combate à violência 

contra mulheres 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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